
 

 

RESOLUÇÃO 001/2024 

 

 

O Conselho Diretor do Movimento Tradicionalista Gaúcho, amparado no que 

estabelece a legislação tradicionalista, edita a presente Resolução: 

 

 

CONSIDERANDO, que o Art. 7º do Regulamento do Entrevero Estadual de Peões 

estabelece que para a etapa estadual, o Coordenador Regional encaminhará ao 

MTG, a inscrição em formulário padrão, até 30 dias antes da data, que antecede a 

realização do Entrevero, acompanhada da cópia da ata da escolha do peão, do guri 

ou piá na Região Tradicionalista, da Ficha-Relatório da Vivência Tradicionalista e 

da comprovação de participação nos eventos oficiais do MTG; 

CONSIDERANDO que no corrente ano, excepcionalmente em razão da agenda do 

local que sediará o evento, a 34ª Festa Campeira do Rio Grande do Sul ocorrerá 

no quarto final de semana de março o que, consequentemente, postergará a 

realização do Seminário de Cultura Campeira que é um evento oficial do MTG a ser 

aproveitado pelos titulados da gestão 2023/2024; 

CONSIDERANDO a solicitação vinda das Regiões Tradicionalistas para que os 

jovens não percam a oportunidade de incluir a participação no Seminário de Cultura 

Campeira e deixem de contabilizar este evento em seus relatórios de atividades, 

sobretudo por tratar-se de evento voltado aos peões e guris em razão da temática 

abordada; 

 

 Decide que: 

 

Excepcionalmente para o 35º Entrevero Cultural de Peões -   FASE ESTADUAL (abril 

2024) o Relatório de Atividades poderá ser entregue até o dia 27/03/2024, para que os 
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candidatos que desejarem possam incluir o certificado de participação no Seminário de 

Cultura Campeira em seus respectivos Relatórios. 

Todavia, fica ressalvado que para o envio dos demais documentos de inscrição dos 

concorrentes, os Coordenadores Regionais devem observar a antecedência prevista no 

artigo 7ª do Regulamento do Entrevero Cultural de Peões, cuja data limite é o dia 18/03/2024. 

 

 

 

 

Ilva Maria Borba Goulart 

Presidente 

 

 

 

 

Haroldo José Teixeira 

Vice-Presidente de Administração e Finanças 
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